
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" Ü65/2005

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRASABRE CRÉDITO

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prcfcilo Municipnl dc Iporã. Esiado
733/2004. de

do Paraná, no uso dc suas alnbuiçõcs e considerando o disposto na Lci Municipal n

09/12/2004. publicado no Jornal .A Tribuna do Povo. Edição if 8947. dc 10/12/2004:

DECRETA;

Aft 1“ “ Fica abcrlo ao Orçamento Geral do Municipio dc Iporã. Estado do Paraná,

um Crcdilo Adicional Suplorncmar no valor dc R$ 80.000.00 (oilenla mil reais), deslinado a atender as

despesas que adiante especifica;

05 - SECRETARIA DE SAUDE
02-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATENDIMENTOS CLÍNlCOS/ClRURGICOS/ODONTOLOGiCOS1030200182.033-

3.1.90.11.00.0000.214-VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte; 01303 - Saúde - Recursos Vinculados (EC 29/2000)

,R$ 80.000.00

RS 80.000,00
TOTAL....

Art. 2" - Para atendimento do encargo gerado pelo disposto no artigo T deste

Decreto, será utilizado recurso decorrente do cancclamcnlo parcial das dotações a sabei.

05 - SECRETARIA DE SAUDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202.086-U.B.S. SEDE

3.1.90.11.00.0000.229 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
RS 50.000.00

1030300202.088 - U.B.S. IPÍR.ANGA

3.3.90.36.00.0000.243 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA.
Fonte: 01303 - Saúde - Recursos Vinculados (EC 29/2000)

TOTAL

.RS 30.000.00

.RS 80.000,00

Revogadas as disposições cni contrário, este Decreto entra em \'igor naArt. 3'

data dc sua publicação.
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REPUBLICADO POR ÍNCORRECAO

DECRETO 065/2005

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prcfcilo Mimicipai dc Iponl, Eslado
733/2004. dcdo Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lci Municipal n'

09/12/2004. publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n® 8947, dc 10/12/2004;

DECRElAl

Ari. T‘ - Fica ãbcríü ao Orçaincnlo Geral do Município de Iporã, Eslado do Paraná,

um Credito Adicional Suplementar no valor dc RS 80.000.00 (oitenta mil reais), destinado a atender as

despesas que adiante especifica:

05 - SECRETARIA DE SAÚDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.11.00.0000.214 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte; 01303 Saúde - Recursos Vinculados (EC 29/2000)

RS 80.000.00

RS 80.000,00lUlAlj.

Art. 2" - Para atendimento do encargo gerado pelo disposto no artigo L deste

Decreto, será utilizado recurso decorrente do cancelamento parcial das dotações a saber;

05 - SECRETARIA DE SAUDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030300202.086 - U.B.S. SEDE

3.1.90.1 i.00.0000.229 - VENC. E VANTAGENS FIXAS  -PESSOAL CIVIL.

Fonte; 01303 - Saúde - Recursos Vinculados (EC 29/2000)

,R$ 50.000.00

1030300202.088 - U.B.S. IPIRANGA

3.3.90.36.00.0000.243 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA.

Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (livres) exercício

R$ 30.000.00

RS 80.000,00TTiT AT
A  k

- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor naArt. 3'

data dc sua publicação.

Paço Municip^k^ de

'ROVO HIDALGOASSIOJ^
ícfeitü Municipal

Fr..?l>íi'í:.3íío(a) no
:■ V ●'"'r^ F J<

Órgão Oaiciul

Edição

Data OR I

imscjpioCl»..-- »

Qg-J-gl.

o FUNCIONÁRIO


